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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.320,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Acresce parágrafo único ao art. 3º da Por-
taria Interministerial nº 2.891/MS/MEC, de
27 de novembro de 2013, que altera e
acresce dispositivos à Portaria Interminis-
terial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de
2013, que dispõe sobre a implantação do
Projeto Mais Médicos para o Brasil.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDU-
CAÇÃO, INTERINO, no uso das atribuições que lhes conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e con-
siderando a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o
Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de
1993, e nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras providências,
resolvem:

Art. 1º O art. 3º da Portaria Interministerial nº
2.891/MS/MEC, de 27 de novembro de 2013, passa a vigorar acres-
cido do seguinte parágrafo único:

"Art. 3º ..............................................................................
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no "caput" ao

pagamento das ajudas de custo de que tratam os §§ 4º e 7º do art. 22
da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de
2013."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
Ministro de Estado da Educação

Interino

PORTARIA Nº 3.317, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Habilita propostas a receberem recursos re-
ferentes ao Programa de Requalificação de
Unidades Básicas de Saúde (UBS) Com-
ponentes Construção e Reforma; incentivo
para construção dos Polos da Academia da
Saúde e Aquisição de Equipamento e Ma-
terial Permanente para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela
Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados
à despesas com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e
capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou
pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fun-
dos de saúde de forma regular e automática, dispensada a celebração
de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando as Portarias nº 1.625/GM/MS, de 2 de agosto
de 2013, nº 1.662 de 8 de agosto de 2013, nº 1.678 de 9 de agosto de
2013, nº 1.816 de 26 de agosto de 2013, nº 2.413 de 14 de outubro de
2013, nº 2.429 de 15 de outubro de 2013, nº 2.666 de 6 de novembro
de 2013 e nº 2.683 de 8 de novembro de 2013, que autorizam a
emissão de empenhos para propostas cadastradas no Sistema de Ca-
dastramento de Propostas do Fundo Nacional de Saúde;

Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de
2013 que redefine o Componente Construção do Programa de Re-
qualificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);

Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de
2013 que redefine o Componente Reforma do Programa de Requa-
lificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);

Considerando a Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de novembro
de 2013, republicada no Diário Oficial da União do dia 14 de no-
vembro de 2013 que redefine as regras e os critérios referentes aos
incentivos financeiros de investimento para construção de polos e de

custeio no âmbito do Programa Academia da Saúde e os critérios de
similaridade entre Programas em Desenvolvimento no Distrito Fe-
deral ou no Município e o Programa Academia da Saúde; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de de-
zembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos fi-
nanceiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito
Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e ma-
teriais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único
de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Ma-
teriais Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa
de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saú-
de, resolve:

Art. 1º Habilitar as propostas descritas no anexo I a esta
Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Construção
do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde
(UBS).

Art. 2º Habilitar as propostas descritas no anexo II a esta
Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Reforma do
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 3º Habilitar as propostas descritas no anexo III a esta
Portaria a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção
de Polos da Academia da Saúde.

Art. 4º Habilitar as propostas descritas no anexo IV esta
Portaria a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos
e material permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 5º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os
Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Dis-
trito Federal conforme estabelecido:

I - no art. 9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de
2013;

II - no art. 10 da Portaria nº 341 /GM/MS, de 4 de março de
2013;

III - no art. 8º da Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de no-
vembro de 2013, republicada em 14 de novembro de 2013; e

IV - no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de
dezembro de 2013.

Art. 6º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Mi-
nistério da Saúde, na forma dos Anexos.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
(UBS)

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MS LAGUNA CARAPA 1 0 5 7 0 0 9 9 0 0 0 11 3 0 0 2 408.000,00 29150003 10301201585810054
RJ SAO GONCALO 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 3 0 6 1 408.000,00 25010021 10301201585813346

TO TA L 2 propostas 816.000,00

ANEXO II

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE REFORMA DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS)

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
GO GOIANESIA 3 6 9 7 5 5 7 1 0 0 0 11 3 0 2 2 7317484 PACS PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 97.897,85 33500007 10301201585810052
GO GOIANESIA 3 6 9 7 5 5 7 1 0 0 0 11 3 0 2 1 5131286 POSTO DE SAUDE AVELINA GOMES GONCALVES 102.102,00 33500007 10301201585810052
RN ACU 11 6 4 2 1 6 4 0 0 0 11 3 0 1 3 2383292 POSTO DE SAUDE PEDRO MIGUEL GOIANESIA 148.150,00 24090010 10301201585810024

TO TA L 3 propostas 348.149,85

ANEXO III

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SC ERVAL VELHO 1 0 4 9 0 2 6 1 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 10630015 10301201585814494
SP SAO CAETANO DO SUL 1 0 4 3 4 2 8 2 0 0 0 11 3 0 0 9 80.000,00 27980012 10301201520YL0035

TO TA L 2 propostas 180.000,00

ANEXO IV

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AM MANAUS 0 7 5 8 3 8 1 2 0 0 0 11 3 1 6 8 R$ 2.000.000,00 29090001 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11
ES ICONHA 1 0 7 0 0 0 7 3 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 110.000,00 27720008 10301201585810032
ES NOVA VENECIA 1 4 7 8 5 5 9 8 0 0 0 11 3 0 0 7 R$ 150.000,00 27720008 10301201585810032
GO H E I TO R A I 11 2 8 4 7 0 1 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 250.000,00 33500007 10301201585810052
GO I TA G U A R I 11 2 0 0 9 4 1 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 70.000,00 2 9 6 9 0 0 11 10301201585810052
GO I TA G U A R U 11 3 5 2 3 6 8 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 100.000,00 33500007 10301201585810052
GO I TA G U A R U 11 3 5 2 3 6 8 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 100.000,00 33500007 10301201585810052
GO VA R J A O 11 3 3 6 6 0 6 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 200.000,00 33500007 10301201585810052
MG JUIZ DE FORA 1 7 7 8 3 2 2 6 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 299.982,00 24850004 10301201585810031
MG UBERABA 1 3 8 0 9 9 2 7 0 0 0 11 3 0 3 2 R$ 400.000,00 28880003 10301201585810031
MS APARECIDA DO TABOADO 11 2 9 1 6 9 4 0 0 0 11 3 0 1 0 R$ 100.000,00 28360015 10301201585810054
MS GUIA LOPES DA LAGUNA 11 4 1 7 7 8 7 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 500.000,00 29150003 10301201585810054
MS LAGUNA CARAPA 1 0 5 7 0 0 9 9 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 92.000,00 29150003 10301201585810054
MS RIBAS DO RIO PARDO 1 7 7 0 1 9 8 2 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 150.000,00 28360017 10301201585810054
PA T R A C U AT E U A 11 7 3 9 5 9 0 0 0 0 11 3 0 2 7 R$ 140.000,00 26790010 10301201585810015

26800002
PE BARRA DE GUABIRABA 1 2 6 8 0 3 7 0 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 500.000,00 27180015 10301201585810026
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PI UNIAO 11 7 9 5 0 2 2 0 0 0 11 3 0 1 3 R$ 152.000,00 29000001 10301201585810022 
PR ASTORGA 0 8 5 6 11 0 7 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 100.000,00 28740008 10301201585810041 
PR CEU AZUL 0 9 2 7 2 2 3 1 0 0 0 11 3 0 11 R$ 130.000,00 36450004 10301201585810041 
PR CEU AZUL 0 9 2 7 2 2 3 1 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 200.000,00 28450017 10301201585810041 
PR ROLANDIA 0 8 7 3 7 3 2 3 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 199.955,00 22810001 10301201585810041 
PR ROLANDIA 0 8 7 3 7 3 2 3 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 200.000,00 36450004 10301201585810041 
RJ BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 11 3 0 4 6 R$ 244.990,00 27930012 10301201585813282 
RJ ITAPERUNA 3 9 2 1 5 8 2 7 0 0 0 11 3 0 2 3 R$ 1.049.750,00 27930019 10301201585813306 

33220005 10301201585810033 
RJ RIO DAS FLORES 111 2 0 1 5 3 0 0 0 11 3 0 11 R$ 299.331,00 23750009 10301201585817064 
RN JUCURUTU 11 2 8 0 8 0 2 0 0 0 11 3 0 1 0 R$ 382.000,00 21230010 10301201585810024 

29020008 
24460002 

RN VERA CRUZ 1 2 0 4 7 2 2 8 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 391.510,00 27100003 10301201585810024 
RN VERA CRUZ 1 2 0 4 7 2 2 8 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 199.970,00 24460002 10301201585810024 
SC PRESIDENTE GETULIO 11 4 1 5 0 5 1 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042 
SC TROMBUDO CENTRAL 1 2 3 0 6 2 0 2 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042 
SP CASTILHO 1 2 8 9 3 1 2 8 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 100.000,00 31820004 10301201585810035 
SP GUAREI 1 6 6 9 1 4 6 8 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 99.973,00 28010001 10301201585810035 
SP GUARULHOS 1 6 8 0 7 1 3 5 0 0 0 11 3 0 0 7 R$ 427.000,00 23960006 10301201585817070 
SP ITAPEVI 1 0 8 6 4 3 3 4 0 0 0 11 3 0 0 9 R$ 200.000,00 36080004 10301201585810035 
SP ITAPORANGA 11 9 3 0 2 5 3 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 99.840,00 28010001 10301201585810035 
SP JACAREI 11 4 4 9 1 6 9 0 0 0 11 3 0 1 4 R$ 299.990,00 25200010 10301201585810035 
SP PORTO FERREIRA 11 2 0 4 9 3 7 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 100.000,00 25340014 10301201585810035 
SP PORTO FERREIRA 11 2 0 4 9 3 7 0 0 0 11 3 0 1 3 R$ 100.000,00 28010001 10301201585810035 
SP SANTO ANTONIO DE POSSE 11 3 4 7 4 7 7 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 740.000,00 25190004 10301201585810035 

17990002 
TO SANDOLANDIA 1 3 8 9 2 6 1 0 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 100.000,00 26910002 10301201585810017 

TOTAL 40 propostas 11 . 1 7 8 . 2 9 1 , 0 0 

PORTARIA Nº 3.321, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 

Estabelece recursos do Bloco de Atenção 
de Média e Alta Complexidade a ser in
corporado ao limite financeiro anual de 
Média e Alta Complexidade do Estado do 
Acre. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe conferem os incisos I e II, parágrafo único, do art. 87 
da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de 
2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de 
Alta Complexidade; 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de 
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e 

Considerando a Portaria nº 1.415/SAS/MS, de 16 de de
zembro de 2013, que habilita as Obras Sociais Diocese de Rio Bran-
co/Hospital Santa Juliana - CNES 2002078, como Unidade de As
sistência em Alta Complexidade Cardiovascular, no Estado do Acre, 
resolve: 

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 
5.396.364,44 (cinco milhões, trezentos e noventa e seis mil trezentos 
e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), a ser dis
ponibilizado ao Estado do Acre da seguinte forma: 

I - R$ 770.909,20 (setecentos e setenta mil novecentos e 
nove reais e vinte centavos), disponibilizados em parcela única; e 

II - R$ 4.625.455,24 (quatro milhões, seiscentos e vinte e 
cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro 
centavos), incorporados ao limite financeiro anual de Média e Alta 
Complexidade do Estado do Acre, a ser transferido de forma regular 
e automática, em parcelas mensais. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas 
necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo 
Estadual de Saúde do Acre (IBGE 120000), conforme estabelecido 
nos incisos I e II, do art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar 
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da 
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano 
Orçamentário 0007). 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

PORTARIA Nº 3.322, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h - Ilha do Governador, Porte III) do Município de Rio de Janeiro (RJ) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.361/GM/MS, de 3 de julho de 2008, que estabelece recursos a serem incorporados ao teto financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro (RJ),

Unidade de Pronto Atendimento (UPA);
Considerando a Portaria nº 1.592/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que estabelece recursos a serem disponibilizados ao Estado do Rio de Janeiro;
Considerando a Portaria nº 1.916/GM/MS, de 5 de setembro de 2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao teto financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro;
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de urgência

24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas
UPAs 24h (UPA Nova) e UPAs 24h ampliadas (UPA Ampliada), e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.215824/2013-36/MS, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Ilha do Governador, Porte III) e estabelecidos recursos, no montante anual de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais),

a serem incorporados ao teto financeiro do Estado do Rio de Janeiro, componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais). 

Município Código IBGE Porte UPA 24h Valor anual CNES Gestão 
Rio de Janeiro (RJ) 3304557 III 

Ilha do Governador 
2.400.000,00 6037550 SES 

Parágrafo único. A qualificação será válida por 2 (dois) anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido nos arts. 1º e 2º desta Portaria, para o Fundo Estadual de Saúde do

Rio de Janeiro (RJ).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0033(RJ) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0009 - UPA 24h).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.323, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 

Altera, para 30 de abril de 2014, o prazo fixado para validade da Certificação como Hospital de Ensino. 

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 2 de outubro de 2007, que estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como Hospital de Ensino; e 
Considerando a necessidade de adequar o prazo para a validade da certificação como Hospital de Ensino, instituído pelas Portarias Interministeriais nº 1.704/MEC/MS, de 17 de agosto de 2004, nº 

450/MEC/MS, de 23 de março de 2005, nº 115/MEC/MS, de 18 de janeiro de 2006, nº 930/MEC/MS, de 7 de maio de 2009, nº 2.997/MEC/MS, de 27 de novembro de 2009, nº 905/MEC/MS, de 20 de abril de 2010, 
nº 2.301/MEC/MS, de 13 de agosto de 2010, nº 322/MEC/MS, de 1º de março de 2011, nº 939/MEC/MS, de 28 de abril de 2011, nº 1.120/MEC/MS, de 1º de maio de 2011, nº 1.166/MEC/MS, de 19 de maio de 
2011, nº 1.345/MEC/MS, de 9 de junho de 2011, nº 1.013/MEC/MS, de 23 de maio de 2012, nº 1.143/MEC/MS, de 31 de maio de 2012, nº 1.543/MEC/MS, de 17 de julho de 2012, nº 1.870/MEC/MS, de 30 de agosto 
2012, nº 1.892/MEC/MS, de 5 de setembro de 2012 e nº 166 MEC/MS, de 5 de fevereiro de 2013, relacionadas aos Hospitais de que trata esta Portaria, resolvem: 

Art. 1º Fica alterado, para 30 de abril de 2014, o prazo fixado para validade da certificação como Hospital de Ensino, das unidades hospitalares relacionadas no anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 
Ministro de Estado da Saúde 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 
Ministro de Estado da Educação 

Interino 

ANEXO 

UF MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO CNES CNPJ 
AM Manaus Hospital Universitário Getúlio Vargas 2017644 04.378.626/0015-92
BA Salvador Maternidade Climério de Oliveira - UFBA 0004731 15.180.714/0003-68
CE Fortaleza Hospital São José de Doenças Infecciosas 2561417 07.954.571/0035-53 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013123000749 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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